
          
   
   

LEI Nº 2339/2010, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

 
“Autoriza a doação de um transformador pelo Poder 
Executivo ao Departamento de Águas e Energia Elétrica 
DAEE e dá outras providências.” 

 
 
                                      VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de 
Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Catiguá, APROVOU na sessão ordinária 
realizada no dia 18 de outubro de 2010, o Projeto de Lei nº 041/2010, de 08 de outubro 
de 2010, conforme autógrafo nº 044/2010, de 20 de outubro de 2010, e ela SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei. 
 

                         Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, um transformador de energia elétrica, 
com a seguinte descrição: 

 
                         I. Transformador União – 220/124V, LISKUA nº 168.803. 
 
                         Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                      Prefeitura Municipal de Catiguá, 20 de outubro de 2010. 

 
 
 
 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO 
Prefeita Municipal 

 
Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e enviado 
para publicação em jornal, na data supra. 

 
 
 

 
 
 

CLAUDIO ROBERTO FEDERICI 
Diretor da Secretaria Administrativa 
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